
p. 1 
 

  Brasília, 06 de janeiro de 2025                                                                                     Boletim de Serviço da Funai – 3 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 
SUMÁRIO 

 
 
 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 
MUSEU DO ÍNDIO ................................................................................................................................................................................. 1 
CORREGEDORIA ................................................................................................................................................................................... 2 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS .................................................................................................................................. 2 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL ..................................................................................................................................... 2 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO ....................................................................................................................................................... 3 
 

 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 1275, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
conferem pelo Decreto n.º 11.226, de 7 de outubro de 2022, combinando com o Decreto n.º 10.193, de 27 de dezembro 
2019, a Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024 e a Portaria CC/PR n.º 1.459, de 1º de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Delegar competência à Coordenadora de Execução Orçamentária e Financeira, HARLANE ARAÚJO DE 
MAGALHÃES, matrícula n° 11478711 e à servidora ALICE MACEDO DE MELO, matrícula n° 445926, para atuarem 
respectivamente como “RESPONSÁVEL” e “SUBSTITUTO”, para realizar a inscrição de Notas de Empenho (NE) em Restos 
a Pagar Não Processados a Liquidar/Em Liquidação, das seguintes Unidades Gestoras da Sede 194035 – DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, 194151 - Diretoria de Proteção Territorial e 194152 - Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento 
Sustentável. 
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 118/DAGES (2738692), de 23 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 245 de 29/12/2020. 
Art. 3º Revogar a Portaria Nº 3/DPT (2739390), de 23 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 245 
de 29/12/2020. 
Art. 4º Revogar a Portaria Nº 01/DPDS (2741140), de 24 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
245 de 29/12/2020. 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 1, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
O DIRETOR SUBSTITUTO DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores ELENA GUIMARÃES, matrícula nº 1917356, CPF 037.359.497-62, e ALEXANDER 
NORONHA DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 1523488, CPF 534.002.087-87, como gestores titular e substituto do Contrato 
nº 045/2020, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/FUNAI e a 
empresa KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., CNPJ nº 01.436.782/0001-79. 
Art. 2º. Designar os servidores CARLOS ALBERTO MONTES PEREZ, matrícula nº 0446312, CPF 839.435.527-72, 
e ELENA GUIMARÃES, matrícula nº 1917356, CPF 037.359.497-62, como fiscais técnicos titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Designar os servidores ALEXANDER NORONHA DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 1523488, CPF 534.002.087-
87, e CARLOS ALBERTO MONTES PEREZ, matrícula nº 0446312, CPF 839.435.527-72, como fiscais administrativos 
titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 4º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º Revoga-se a Portaria MI/FUNAI nº 32, de 25 de outubro de 2023,  publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 204 de 
26/10/2023, página 1. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

EDUARDO ROCHA BARCELLOS 
Diretor Substituto  
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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 433, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08752.000246/2010-71, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 157/CORREG, de 13 de setembro de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 09, de 19 de setembro de 2016; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 371, de 01 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 213, de 04 de novembro 
de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 1, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/FUNAI n° 429, de 03 de maio de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 
2017, resolve: 
CONSIDERANDO a não conclusão da verificação in loco do patrimônio nas Coordenações Técnicas Locais subordinadas à 
Coordenação Regional de Dourados/MS, em razão do diminuto contingente de servidores, não obstante os esforços da 
comissão responsável, já tendo executado todo o trabalho na Coordenação Regional de Dourados,  referentes ao inventário 
patrimonial do exercício de 2024; 
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 13/2024/CR-DOU/FUNAI, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024, a qual instituiu a 
comissão anual de inventário patrimonial para o exercício de 2024 da Coordenação Regional de Dourados, resolve: 
Art. 1º Prorrogar o prazo para entrega do relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, pela Comissão de 
Inventário, até o dia 31 de março de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 04, DE 2 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora LUCIANA HAUCKE PORTA, matrícula SIAPE n° 1958697, e o servidor MAICON TELES DO 
AMARAL, matrícula SIAPE n° 1817357, para atuarem como gestora e gestor substituto do Contrato n° 284/2024 (7831495), 
firmado com a EMPRESA DE TRANSPORTE MARTIMO BELAS ILHAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.750.425/0001-43 para o serviço de frete marítimo, carga e pessoal. 
Art. 2º Designar a servidora CAROLINE WILLRICH, matrícula SIAPE n° 1943985, e o servidor RICARDO DE CAMPOS 
LIENIG, matrícula SIAPE n° 1847146, para atuarem como fiscal técnico e substituto do referido contrato. 
Art. 3º Os gestores e fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, no 
que couber, na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE CUIABÁ Nº 3/2024 
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